LEI Nº 10.971, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016
Autoriza o Executivo a criar o Parque Ecológico São João Batista.
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a criar o Parque Ecológico São João Batista, no Bairro São João Batista, em área localizada entre as ruas Augusto Franco, Professor Aimoré Dutra e Doutor Álvaro Camargo, que compreende os lotes com índices cadastrais de números 908075 051 0016, 908075 015 0028, 908037 001B0010 e 908037 001A0014, e respectivos indicadores CTM, 19.07985.00300, 19.06825.00550, 19.07985.00365 e 19.07985.00300.

Art. 2º - VETADO

I - VETADO

II - VETADO

Art. 3º - VETADO

Art. 4º - VETADO

I - VETADO

II - VETADO

III - VETADO

IV - VETADO

V - VETADO

Art. 5º - VETADO

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016
Marcio Araujo de Lacerda
Prefeito de Belo Horizonte
(Originária do Projeto de Lei nº 1.173/14, de autoria do vereador Dr. Nilton)
